
[image: image1.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. ________/ 2010.

AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

EMENTA:


Denomina de Rua Maria do Socorro Araújo dos Santos, a quadra Nº 87 do Bairro José Américo,  artérias ainda sem denominação da cidade de João Pessoa e toma outras  providências.




A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:


Art. 1º - Fica denominada de Rua Maria do Socorro Araújo dos Santos,  a quadra Nº 87 do Bairro José Américo, artéria ainda sem denominação oficial, da cidade de João Pessoa.


Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.


Art. 3º -  O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto as Concessionárias de Água, Energia, Telefone fixo e móvel e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 11 DE MARÇO DE 2010.

        BENILTON LUCENA

Vereador – PT

JUSTIFICATIVA




Maria do Socorro Araújo dos Santos, brasileira, natural de Coremas – PB, nascida em 05 de janeiro de 1965 e falecida em 12 de junho de 2009, filha de Pedro Fausto de Araújo e Judite Leocádia de Araújo. Era casada civilmente com Wilson Araújo dos Santos Filho e mãe de dois filhos. Residia à Rua Luzia de Souza Diniz, 115 Mangabeira III nesta capital.




Funcionária Pública, lotada na secretaria Estadual do Desenvolvimento Humano, exercia a função de auxiliar de serviços gerais no Bairro do José Américo.




Exemplo de servidora e cidadã, sempre cumpriu seus deveres com dignidade.




Mulher humilde e sábia, consquistava todos com sua simplicidade e simpatia. Desempenhava sua função com muito zelo e profissionalismo.




Apesar de só possuir o Ensino Fundamental enfatizava sempre a importância do Estudo e da conquista de direitos através dele.

João Pessoa, 11 de março de 2010.

BENILTON LUCENA

Vereador - PT
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